
 

ORIENTAÇÃO aos RPPS 
 

 
Cumprimento da PORTARIA SEPRT/ME nº 9.907, DE 14 DE ABRIL 

DE 2020.  
 

A referida Portaria estabeleceu as medidas e atendimento destas no 

cumprimento legal, quanto aos requisitos mínimos exigidos para os cargos e membros 

dos conselhos do RPPS. Desta forma, iniciando o cumprimento do disposto, deverão ser 

comprovados os requisitos relativos a antecedentes – art. 3º. Vejamos o que dispõe a 

Portaria: 

 

“Art. 3º Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do 
RPPS deverão comprovar, conforme previsto no inciso I do art. 8º-B 
da Lei nº 9.717, de 1998, como condição para ingresso ou 
permanência nas respectivas funções, não terem sofrido 
condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações 
de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  
 
§ 1º A comprovação de que trata o caput será realizada a cada 2 
(dois) anos, contados da data da última validação, e observará o 
seguinte: 
 
 I - no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive 
para os delitos previstos no inciso I do art. 1° da Lei Complementar 
nº 64, de 1990, a comprovação será efetuada por meio de 
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da 
Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; 
 
II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 
1° da Lei Complementar n° 64, de 1990, a comprovação será feita 
mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações 
ali previstas, conforme modelo constante do Anexo I desta Portaria.  
 
§ 2º Ocorrendo quaisquer das situações impeditivas a que se refere 
o caput, as pessoas aí mencionadas deixarão de ser consideradas 
como habilitadas para as correspondentes funções desde a data de 
implementação do ato ou fato obstativo.  
 
§ 3° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do 
RPPS competente para apreciar o atendimento aos requisitos 
previstos no caput verificará a veracidade das informações e 
autenticidade dos documentos a ela apresentados, adotando as 



 

demais providências para cumprimento das disposições deste 
artigo. 
 
(...) 
 
Art. 13. Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e os membros do comitê de 
investimentos do RPPS empossados em suas respectivas funções 
antes da publicação desta Portaria terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da sua publicação, para comprovar o cumprimento 
dos requisitos relativos aos antecedentes previstos no art. 3°.” 

 

Desta forma, a equipe gestora do RPPS, bem como os membros titulares 

e suplentes dos conselhos, deverão comprovar não terem sofrido condenação criminal 

por meio da apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual e da Justiça Federal, que podem ser obtidas através dos endereços dos sites 

do TJ-GO e TRF1 abaixo, e declaração própria, conforme o Anexo I da Portaria – modelo 

anexo.  

 
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL: 
 
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1&TipoArea=2&Interes

sePessoal=S 

 

 
CERTIDÃO CRIMINAL JUSTIÇA FEDERAL: 
 
https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ 
 

 

 

As certidões e declaração devem ser depositadas no RPPS, 

comprovando a regularidade exigida pela Portaria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1&TipoArea=2&InteressePessoal=S
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublica?PaginaAtual=1&TipoArea=2&InteressePessoal=S
https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/


 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO (inciso II do § 1° do art. 3° desta Portaria) 

 

 

 

Eu, (nome completo), (profissão), portador da identidade n° ......, CPF 

n°......., residente e domiciliado em (endereço completo com CEP), designado para 

exercer a função de (especificar a função de que trata o caput do art. 1° desta Portaria) 

junto à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social de (especificar a 

unidade da Federação), declaro, para os devidos fins da prova prevista no art. 8°-B da 

Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e sob as penas da lei, que não sofri 

condenação criminal transitada em julgado, conforme certidões negativas de 

antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi 

em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 

1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

Local e data. 

 

 

Identificação e assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


